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CRESAUTO VEICULOS S/A
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracgdo: 01/07/2004 a 30/09/2004

PEDIDO DE COMPENSAQAO/RESSARCIMENTO. ONUS PROBATORIO
DO POSTULANTE.

Nos processos que versam a respeito de compensacdo ou de ressarcimento, a
comprovacdo do direito creditorio recai sobre aquele a quem aproveita o
reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatérios aptos a
comprovar as suas alegacdes. Ndo se presta a diligéncia a suprir deficiéncia
probatdria, seja do contribuinte ou do fisco.

PAGAMENTO A MAIOR. RESSARCIMENTO. AUSENCIA DE PROVA.

A caréncia probatoria inviabiliza o reconhecimento do direito creditorio
pleiteado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Tom Pierre Fernandes da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Vieira Kotzias - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza

Soares, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Fernanda
Vieira Kotzias, Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Maria Eduarda Alencar Camara
Simdes (suplente convocada), Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (Vice-presidente) e Tom
Pierre Fernandes da Silva (Presidente). Ausente o conselheiro Jodo Paulo Mendes Neto.

Relatério

Por bem resumir os fatos dos autos, adoto parcialmente o relatorio elaborado pela

DRJ/BSB (fls. 39-40):
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 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO DO POSTULANTE.
 Nos processos que versam a respeito de compensação ou de ressarcimento, a comprovação do direito creditório recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatórios aptos a comprovar as suas alegações. Não se presta a diligência a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco.
 PAGAMENTO A MAIOR. RESSARCIMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA. 
 A carência probatória inviabiliza o reconhecimento do direito creditório pleiteado. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Tom Pierre Fernandes da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Vieira Kotzias - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lázaro Antônio Souza Soares, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Maria Eduarda Alencar Camara Simões (suplente convocada), Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (Vice-presidente) e Tom Pierre Fernandes da Silva (Presidente). Ausente o conselheiro João Paulo Mendes Neto.
  Por bem resumir os fatos dos autos, adoto parcialmente o relatório elaborado pela DRJ/BSB (fls. 39-40):

�Cuidam os autos de Pedido de Ressarcimento de crédito de Cofins nãocumulativo-Mercado Interno, referente ao período de apuração do 3º trimestre de 2004, no valor de R$ 189.921,58.
Inconformada com o não reconhecimento do crédito pleiteado, a interessada aduz que, em síntese:
Não deve ser considerada a restrição de que a Contribuinte não informou os créditos solicitados em seus Demonstrativos de Apuração das Contribuições Sociais, ou seja, só por não constar no Dacon, só por isso, o crédito não existiria, e a contribuinte não teria direito.
A Receita Federal fornece software que não é possível retificar o Dacon para incluir o valor requerido, vez que não há campo disponível para registrar o ressarcimento pedido com base no art. 17 da Lei 11.033/04 para atividade da Contribuinte. Comportamento contraditório e ilegal, que não pode surtir o efeito de encurralar o contribuinte.
Ora, o que importa é existirem os créditos documentadamente, não sendo apenas sua menção no Dacon o atestado único da existência. A contribuinte tem todas as Notas Fiscais que geraram os créditos, e estavam à disposição da fiscalização e não foram examinadas; quer intimando para apresentá-las ou para separar in loco, ante o volume de notas fiscais.
Ou seja, a fiscalização poderia, se visse base, criticar o somatório dos créditos nas Notas Fiscais, mas nada questionou; também poderia, se visse base, criticar a fundamentação legal dos créditos, mas nada questionou. E não foram pontos aceitos pela fiscalização, e assim o debate fica restrito apenas em saber se o que afasta um creditamento é o Dacon não registrar.
E, definitivamente, o creditamento é garantido por lei; e esse suposto poder, de negar crédito que não esteja em Dacon, não está em lei.
Assim, pelo exposto, espera a reforma do Despacho Decisório, para que, conseqüentemente, seja deferido o seu pedido de ressarcimento ora em baila.�


Diante disso, a DRJ/BSB concluiu pela improcedência da manifestação de inconformidade por razão de carência probatória, nos termos da ementa abaixo transcrita:

Assunto: Normas de Administração Tributária
Ano-calendário: 2004
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Incumbe ao sujeito passivo demonstrar, por meio de provas hábeis, a composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

Irresignada, a empresa apresentou recurso voluntário alegando que: (i) faz jus ao crédito pleiteado diante do disposto no art. 17 da Lei n. 11.033/04; (ii) que a DRJ inovou ao negar provimento a manifestação de inconformidade por carência probatória, vez que o despacho decisório negou provimento com base em motivação diversa (não retificação de Dacon), o que representaria cerceamento do direito de defesa da empresa; e (iii) que as NFs mencionadas pela DRJ encontram-se à disposição da fiscalização, bastando que a empresa seja intimada e/ou que seja realizada diligência para que as mesmas sejam entregues para avaliação, não este motivo razoável para negar provimento ao direito pleiteado. Nestes termos, requer o provimento do pedido e homologação dos créditos discutidos.
O processo foi então encaminhado ao CARF, sendo a mim distribuído para análise e voto.
É o relatório.

 Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, Relatora.
O recurso é tempestivo e preenche todos os requisitos de admissibilidade, razão pela qual merece ser conhecido.
Conforme destacado no relatório, trata-se de pedido de ressarcimento não homologado pela fiscalização em razão da ausência de retificação de Dacon para refletir os créditos pleiteados, cuja decisão foi mantida pela DRJ/BSB sob a conclusão de carência probatória. 
Por sua vez, a recorrente alega que houve inovação, por parte da DRJ, quanto ao fundamento de negativa de provimento, o que implicaria em ilegalidade e cerceamento de defesa. Argumenta, ainda, que a negativa de provimento pela não apresentação das NFs não seria justificativa razoável, visto que caberia ao Fisco intimar a contribuinte a apresentar as mesmas, seja no curso do processo, seja por meio de realização de diligência.
Ora, entendo que não assiste razão à recorrente. 
Primeiramente, não se verifica a existência de vícios processuais nos presentes autos. Isto porque, a DRJ/BSB, ao negar provimento sob fundamento diverso não inovou e/ou alterou o critério jurídico sob o qual a recorrente está sujeita. O que ocorreu foi, tão somente, a superação do formalismo exigido pela fiscalização quanto à retificação de Dacon e análise do mérito, tal qual havia sido requerido pela recorrente.
Não obstante, a análise do mérito versa, necessariamente, sobre a verificação de certeza e liquidez do crédito pleiteado, o que deve estar amparado por documentos fiscais e contábeis. Considerando que a recorrente não traz um documento sequer aos autos para comprovar o seu direito, tratando-se de autos bastante enxutos e pautados unicamente em argumentos jurídicos, a DRJ/BSB não teve outra saída à negar provimento à manifestação de inconformidade por carência probatória � o que, em minha visão, está correto.
Diante disso, poderia a recorrente ter corrigido a lacuna probatória existente nos autos no momento do recurso voluntário, apresentando os documentos e NFs mencionados no acórdão de piso, mas não o fez.
Assim, diante da inexistência de documentos nos autos que permitam a avaliação da liquidez e certeza do direito da recorrente, não há que se falar em violação ao devido processo ou na possibilidade da realização de diligência, já que esta serviria apenas para produção de provas, o que não é permitido. A diligência presta-se para sanar dúvidas existentes diante de fatos e documentos pré-existentes nos autos, o que não é o caso.
Dito isso, restando verificada a carência probatória, entendo que a decisão de piso deve ser mantida.
Nestes termos, voto por conhecer o recurso voluntário e, no mérito, por negar-lhe provimento.

É como voto. 

 (documento assinado digitalmente)
Fernanda Vieira Kotzias
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“Cuidam os autos de Pedido de Ressarcimento de crédito de Cofins ndocumulativo-
Mercado Interno, referente ao periodo de apuracéo do 3° trimestre de 2004, no valor
de R$ 189.921,58.

Inconformada com o nédo reconhecimento do crédito pleiteado, a interessada aduz que,
em sintese:

N&o deve ser considerada a restricdo de que a Contribuinte ndo informou os créditos
solicitados em seus Demonstrativos de Apuracao das Contribuigdes Sociais, ou seja, s6
por ndo constar no Dacon, s por isso, o0 crédito ndo existiria, e a contribuinte ndo
teria direito.

A Receita Federal fornece software que ndo é possivel retificar o Dacon para incluir o
valor requerido, vez que ndo ha campo disponivel para registrar o ressarcimento
pedido com base no art. 17 da Lei 11.033/04 para atividade da Contribuinte.
Comportamento contraditério e ilegal, que ndo pode surtir o efeito de encurralar o
contribuinte.

Ora, 0 que importa é existirem os créditos documentadamente, ndo sendo apenas sua
mencdo no Dacon o atestado Unico da existéncia. A contribuinte tem todas as Notas
Fiscais que geraram os créditos, e estavam a disposicdo da fiscalizacdo e ndo foram
examinadas; quer intimando para apresenta-las ou para separar in loco, ante o volume
de notas fiscais.

Ou seja, a fiscalizacdo poderia, se visse base, criticar o somatdrio dos créditos nas
Notas Fiscais, mas nada questionou; também poderia, se visse base, criticar a
fundamentagdo legal dos créditos, mas nada questionou. E ndo foram pontos aceitos
pela fiscalizacdo, e assim o debate fica restrito apenas em saber se 0 que afasta um
creditamento é o Dacon nao registrar.

E, definitivamente, o creditamento é garantido por lei; e esse suposto poder, de negar
crédito que ndo esteja em Dacon, ndo esti em lei.

Assim, pelo exposto, espera a reforma do Despacho Decisorio, para que,
conseqlientemente, seja deferido o seu pedido de ressarcimento ora em baila.”

Diante disso, a DRJ/BSB concluiu pela improcedéncia da manifestacdo de
inconformidade por razao de caréncia probatdria, nos termos da ementa abaixo transcrita:

Assunto: Normas de Administracdo Tributaria

Ano-calendario: 2004

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo demonstrar, por meio de provas habeis, a composi¢édo e a
existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam
aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério N&o Reconhecido

Irresignada, a empresa apresentou recurso voluntario alegando que: (i) faz jus ao
crédito pleiteado diante do disposto no art. 17 da Lei n. 11.033/04; (ii) que a DRJ inovou ao
negar provimento a manifestagdo de inconformidade por caréncia probatoria, vez que o despacho
decisorio negou provimento com base em motivacao diversa (ndo retificacdo de Dacon), o que
representaria cerceamento do direito de defesa da empresa; e (iii) que as NFs mencionadas pela
DRJ encontram-se a disposicao da fiscalizagdo, bastando que a empresa seja intimada e/ou que
seja realizada diligéncia para que as mesmas sejam entregues para avaliagdo, ndo este motivo
razoavel para negar provimento ao direito pleiteado. Nestes termos, requer o provimento do
pedido e homologacéo dos créditos discutidos.
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O processo foi entdo encaminhado ao CARF, sendo a mim distribuido para
analise e voto.

E o relatério.

Voto

Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, Relatora.

O recurso € tempestivo e preenche todos os requisitos de admissibilidade, razéo
pela qual merece ser conhecido.

Conforme destacado no relatério, trata-se de pedido de ressarcimento néo
homologado pela fiscalizagdo em razdo da auséncia de retificagdo de Dacon para refletir os
créditos pleiteados, cuja decisdo foi mantida pela DRJ/BSB sob a conclusdo de caréncia
probatoria.

Por sua vez, a recorrente alega que houve inovacgdo, por parte da DRJ, quanto ao
fundamento de negativa de provimento, o que implicaria em ilegalidade e cerceamento de
defesa. Argumenta, ainda, que a negativa de provimento pela ndo apresentacdo das NFs nédo seria
justificativa razoavel, visto que caberia ao Fisco intimar a contribuinte a apresentar as mesmas,
seja no curso do processo, seja por meio de realizacéo de diligéncia.

Ora, entendo que ndo assiste razdo a recorrente.

Primeiramente, ndo se verifica a existéncia de vicios processuais nos presentes
autos. Isto porque, a DRJ/BSB, ao negar provimento sob fundamento diverso ndo inovou e/ou
alterou o critério juridico sob o qual a recorrente esta sujeita. O que ocorreu foi, tdo somente, a
superacao do formalismo exigido pela fiscalizacdo quanto a retificacdo de Dacon e analise do
mérito, tal qual havia sido requerido pela recorrente.

N&o obstante, a analise do mérito versa, necessariamente, sobre a verificacdo de
certeza e liquidez do crédito pleiteado, 0 que deve estar amparado por documentos fiscais e
contabeis. Considerando que a recorrente ndo traz um documento sequer aos autos para
comprovar o seu direito, tratando-se de autos bastante enxutos e pautados unicamente em
argumentos juridicos, a DRJ/BSB ndo teve outra saida a negar provimento a manifestacdo de
inconformidade por caréncia probatoria — o que, em minha visdo, esta correto.

Diante disso, poderia a recorrente ter corrigido a lacuna probatdria existente nos
autos no momento do recurso voluntario, apresentando os documentos e NFs mencionados no
acordéo de piso, mas nao o fez.

Assim, diante da inexisténcia de documentos nos autos que permitam a avaliacdo
da liquidez e certeza do direito da recorrente, ndo ha que se falar em violagéo ao devido processo
ou na possibilidade da realizacdo de diligéncia, j& que esta serviria apenas para producdo de
provas, 0 que ndo é permitido. A diligéncia presta-se para sanar duvidas existentes diante de
fatos e documentos pré-existentes nos autos, o0 que nao € o caso.

Dito isso, restando verificada a caréncia probatoria, entendo que a deciséo de piso
deve ser mantida.

Nestes termos, voto por conhecer o recurso voluntario e, no mérito, por negar-lhe
provimento.
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E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Vieira Kotzias



